
PROJETO DE LEI Nº                  DE 2012. 

(da Sra. Andreia Zito) 

 

 

 

 

Altera a redação do parágrafo 2º do 

art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 16............................................................................................... 

 

§ 2º O enteado, o menor tutelado e o menor sob a guarda 

equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

regulamento. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo garantir o respeito maior 

a um dos princípios basilares da Constituição Federal: “Todos são iguais perante 

a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, (art. 5º da CF)”; como também ao 

preconizado no art. 227, que estabelece: “É dever da família e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.” 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213, de 1995 que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social, na sua versão atual, em seu § 2º teve a 

preocupação de registrar: “o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 



mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência 

econômica na forma estabelecida no Regulamento.”, omitindo-se a situação do 

“menor sob guarda”, o que ocasiona que esse menor não pode ser considerado 

dependente do segurado.  

 

A Procuradoria-Geral da República – PGR ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4878, inclusive com pedido de medida cautelar, a 

fim de que crianças e adolescentes sob guarda sejam incluídos entre os 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Cita inclusive a 

efetiva interpretação do disposto na Constituição Federal, muito propriamente, no 

artigo 227. 

 

Deste modo, a Procuradoria pede o deferimento de medida liminar 

para que, até o julgamento final da ação, seja dada ao parágrafo 2º do artigo 16 

da Lei nº 8.213/91 interpretação no sentido de incluir no seu âmbito os menores 
sob guarda. 

 

Por conclusão, à vista de tudo aqui exposado em relação à 

possibilidade de estarmos aprovando mais um procedimento que visa à melhoria 

do tratamento dispensado a todos os trabalhadores vinculados ao Regime Geral 

da Previdência Social, muito propriamente, por se poder pensar na 

constitucionalidade de tratamentos isonômicos, pois no Regime Jurídico Único 

de que trata a Lei nº 8.112, de 1990, em seu artigo 217, assim já encontramos 

registrados:- “são beneficiários à pensão temporária, o menor sob guarda ou 

tutela até 21 (vinte e um) anos de idade.”, são os motivos mais que bastantes para 

que possa propor a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em          de novembro de 2012. 

 
 

 

 

Deputada Andreia Zito 

PSDB/RJ 


